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PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 94/2026 

PREGÃO: 20/2026 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA-MG 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O 

FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE 

PRAÇAS, RUAS, ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA 

MG. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 247.732,51 (duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e 

cinquenta e um centavos) 

PREGÃO PRESENCIAL: 
Setor de Licitação da Prefeitura de Fama – MG, situada na Praça Getúlio Vargas, nº 
1, Setor 2, Centro, Fama – MG   
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 01/07/2026 às 13:00h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 94/2026 

PREGÃO: 20/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Fama MG, por meio do Prefeito  

nomeado para o Biênio 2025/2028, sediada a Praça Getúlio Vargas, n° 1, Centro, 

FAMA/Minas Gerais, CEP:37.144-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma Presencial, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que 

o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso de Fama-MG, se adequarem à forma eletrônica:  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 

6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: (...)  

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 

se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 2.3.1. 

 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 

Licitações, localizada na sede deste Município – com endereço na Praça Getúlio 

Vargas, n° 1, Setor 2, Centro, FAMA/MG, CEP:37.144-000. O Credenciamento será 

feito na própria sessão de abertura. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a 

Comissão de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação 

até o recebimento dos envelopes, a convocação dos interessados deu-se através da 

publicação de aviso no jornal de circulação regional. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de plantio com o fornecimento de mudas de 

flores, gramados e arborização de praças, ruas, estradas e espaços públicos do 

mailto:licitacao@fama.mg.gov.br
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Município de Fama – MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item,  observada as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Fama, para 
o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Reduzido: 243 - 02.08.00-3390.39.00-18.541.0006-4.041 Fonte: 2.709.00  

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes neste edital e seus anexos, e que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

3.3 Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
 

3.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
 

3.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 

3.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 

3.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 

3.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.3.9 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 

3.3.10 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

3.3.11 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; e  
 

3.3.12 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes 
expressos para receber citação, e responder administrativamente ou 
judicialmente. 
 

3.4 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
3.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
 

mailto:licitacao@fama.mg.gov.br
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3.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 

3.7 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 

3.8 A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 

3.9 A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório.  
 
4. DAS DATAS, HORARIOS E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Como condição INDISPENSÁVEL, a pregoeira receberá os envelopes de 
interessados no dia 01 de junho de 2026 às 13:00 horas, para credenciamento e 
registro dos participantes, no SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, situado na  
Praça Getúlio Vargas, n° 1, setor 2, Centro, FAMA/MG. 

4.2 A Sessão de abertura de envelopes e análise de documentos em conjunto com 
os licitantes classificados, SERÁ NO DIA 01/07/2026 ÀS 13:00H (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA), TAMBÉM NO SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, SITUADO NA  
PRAÇA Getúlio Vargas, n° 1, setor 2, Centro, FAMA/MG, quando ocorrerá a abertura 
dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS para a DISPUTA DE 
LANCES VERBAIS, e estando de acordo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.3 Os prazos são preclusivos do direito de participação. Não serão aceitos os 
envelopes entregues APÓS o horário fixado no item 4.1. 

4.4 A pregoeira e equipe de apoio, NÃO se responsabilizaram por envelopes 
protocolizados em local diferente do indicado no item 4.1, bem como os 
encaminhados por correio. 

4.5 Na apresentação da proposta inicial, pressupõe que o licitante está ciente e 
concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5. DO CREDENCIAMENTO  
 

5.1 O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, 

para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o 

credenciem a participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES 

PARA FORMULAÇÃO DE OFERTAS, LANCES VERBAIS E MANIFESTAR-SE A 

RESPEITO DO INTERESSE DE RECORRER, conforme informações constantes 

no modelo constante do ANEXO II que integra este Edital. 

 

5.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido 

a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa 

representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

 
5.3 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua 
imediata exclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

 
5.4 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
5.4.1 tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas em 
cartório ou pela pregoeira ou ainda por membro da sua equipe de apoio ou 
documento eletrônico expedido pela Junta Comercial); 

 
5.4.2 tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

particular, COM RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO, NA QUAL 
CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado ainda, do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 
os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas em cartório ou 
pela pregoeira ou ainda pormembro da sua equipe de apoio ou documento 
eletrônico expedido pela Junta Comercial); 

 

5.4.3 Comprovante de situação cadastral – Cartão CNPJ; 

 
5.4.4  Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

modelo do ANEXO V, de forma  que o possibilite ao licitante os benefícios da 
Lei Complementar Nº123/2006. 
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5.4.4 o representante legal, credenciado e/ou procurador, deverá identificar-se 

exibindo cópia do documento oficial de identificação que contenha foto. 

 
5.5 Os documentos exigidos para o credenciamento (originais ou cópias) 
deverão ser apresentados no início  da sessão do pregão, em envelope separado 
dos envelopes de proposta comercial e de documentos para habilitação. No caso 
de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião ou o serem pela 
pregoeira ou membro da sua equipe de apoio, conforme prazo previsto no item 5 

deste edital. 
 
5.6 Caso o licitante opte por apresentar os documentos em seus originais, estes 
não lhe serão devolvidos, pois integrarão o processo de licitação. 

 
5.7 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 
 
5.8 O representante legal credenciado poderá ser substituído a qualquer 
momento, por outro devidamente credenciado. 

 
5.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 

 

6.  APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS, 
DOCUMENTOS DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, 
que dirigirá os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo 
registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 

6.2 Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, separada de 

qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende 

às condições do presente certame, conforme modelo constante no ANEXO VIII, e; 

 
6.2.1 Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope nº 1), devidamente lacrado. 

 
6.2.2 Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope nº 
2), devidamente lacrado. 
 
6.2.3 A declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação deverá ser 
entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes 1 e 2. 
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6.3 Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
6.4 Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos 
para Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 
 

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

 

b) envelope contendo os documentos de Habilitação: 
 

 
 

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório ou pela pregoeira ou ainda por membro da sua equipe de apoio. 
 
6.6 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datadas e assinadas na 
última folha, e rubricada nas demais pelo representante legal. 

 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
da Proposta de Preço. 

 
6.8 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e 
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 

MUNICÍPIO DE FAMA – MG 
 
PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 94/2026 

PREGÃO:   20 /2025 

LICITANTE _____________             

 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE FAMA – MG 
 
PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 94/2026 

PREGÃO:   20/2026 

LICITANTE:   
 
ENVELOPE 1 - PROPOSTAS  
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6.9 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

 
6.10 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e em todos os documentos da Habilitação 

deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os objetos 
da presente licitação. 

 
6.11 Após a apresentação da Proposta de Preço, não mais caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
7. PROPOSTAS – ENVELOPE I  
 
7.1 Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como Envelope. 
 
7.2 Proposta Comercial, redigida em português, de forma clara e precisa, NÃO 
PODENDO SER MANUSCRITA NEM APRESENTAR RASURAS, emendas, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, devendo ser datilografada ou impressa por meio 
eletrônico, em papel timbrado da proponente, em uma via, devidamente assinada 
pelo representante  legal, constando seu nome completo, de forma legível, sua 
qualificação na empresa, sendo todas as páginas rubricadas e numeradas 
seqüencialmente, contendo ainda, os seguintes requisitos mínimos: 

a) razão social, endereço atual, nº do CNPJ, inscrição estadual, telefone e e-mail; 
 
b) Proposta Comercial, com todas as especificações detalhadas do objeto licitado 

constantes do ANEXO I – Termo de Referência, na qual deverá ser discriminado 

os valores dos lotes, cotado em real com apenas duas casas decimais após a 

vírgula,  conforme modelo ANEXO VII deste edital 

 
c) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais 
previstos na legislação em vigor. Todavia, o prazo não relacionado será aceito, 
para todos os efeitos, como 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas; 

 
d)  declarar, no corpo da proposta ou em escrito à parte, de que, nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte e outros de qualquer natureza 
que se fizerem indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. O 
Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
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custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços. 
 
7.3  Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 

 
7.4 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste edital. 

 
7.5 Ficam vedadas: 
 
a) a subcontratação total do objeto, pela contratada a outra empresa; 

 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 

7.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 

7.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
 

7.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

7.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação 
 

8. HABILITAÇÃO -  ENVELOPE II 

8.1 Os licitantes deverão apresentar no Envelope II – DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO, que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste 
item: 
 

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
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aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.1.1.3 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
8.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 
o participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores;  
 
8.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971;  
 
8.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização;  
 
8.1.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

8.1.2.1 A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo 
dispensado o envio deste pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será 
comprovada pelos seguintes documentos:  
 

8.1.2.1.1; CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
8.1.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
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Fazenda Nacional; 
 
8.1.2.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);  
 
8.1.2.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.1.2.1.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado; 
  
8.1.2.1.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais. 

8.1.2.1.7 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação - ANEXO III 

8.1.2.1.8 Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal - ANEXO IV 

8.1.2.1.9 Declaração de Idoneidade - ANEXO VI 

8.1.2.10 Declaração de Inexixtência de Fato Superveniente - ANEXO IX   

8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
8.1.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 
ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
8.1.4.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto 
social do licitante com o objeto deste edital; 
 
8.1.4.2 Licitante deverá comprovar que está apto para desempenhar as 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, 
apresentando atestados de desempenho anterior (Atestado de Capacidade 
Técnica), fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando a capacidade técnica para atendimento. As declarações 
deverão ser apresentadas em original ou em cópias acompanhadas do 
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original para autenticação da Pregoeira ou, ainda, em cópias autenticadas. 

8.2 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.3 Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se 
emitido nos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega dos envelopes. 

 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de 
impressa oficial. 
 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

8.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 
examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.8 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação. 

 

8.9 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

8.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.  
 

8.11 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção 
à Fornecedora, se for o caso. 
 

8.12  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Fornecedora. 
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9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
9.1 No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública, para 
recebimento das Propostas de Preços e da Documentação de Habilitação, 
devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando, possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas verbais (lances) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
9.2. Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará a 

pregoeira, declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, (ANEXO VIII) e, em envelopes separados, a proposta e a 

documentação de habilitação. 

 

9.3 A pregoeira procederá à abertura dos envelopes de propostas de preços - “1” -
, que deverão ser rubricadas por ele e pelos representantes das licitantes presentes, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, 
sendo classificadas as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, para o item licitado. 
 
9.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
9.5 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para cada item até o encerramento 
do julgamento destes. Nesta fase, antes do início da disputa de lances, será 
permitida aos licitantes a desistência de concorrer à disputa de preços, em caso de 
cotação de valores erradas ou divergente pelas unidades de medidas. 
 
9.6 A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, visando cobrir o valor de menor preço, em ordem 
decrescente de valor. 

 

9.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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9.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor 
total do item, inferiores à proposta de menor preço. 

 
9.9 Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 
9.10 O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de 
menor preço por item, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar a 
proposta de maior desconto, constituindo-se a proposta mais vantajosa para o 
Município, aquela que atender aos fatores e critérios de julgamento estabelecidos 
neste Edital. 

 

9.11 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título. 

 

9.12 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes 
da proposta de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por 
extenso prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso. 

 

9.13  Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 
nacional, em algarismos com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

9.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
 
9.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

9.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto 

 
9.16 A proposta deverá atender à totalidade da quantidade exigida nos lotes, não 
sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte dele. 

 

9.17 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 
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retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas. Os erros, 
equívocos ou omissões havidas nas cotações de preços, serão de inteira 
responsabilidade da proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 
conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco,em caso de erro 
para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

9.18 Vencido o prazo sem a entrega da proposta adequada, a Pregoeira poderá 
adequar os valores da proposta vencedora, o que implicará na submissão da 
licitante. 

 

9.19 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  
 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 
 
9.21 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação por parte da licitante 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

9.22 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos. 

 

9.23 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame 

 

9.24 Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas a pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.25 Sendo aceitável a proposta de menor preço por lote, que por seguinte, será 
aberto o envelope II, contendo a documentação de habilitação do licitante que a 
tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

9.26 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  

 

9.27   Serão desclassificadas as propostas que : 
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9.27.1 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
9.27.2 contiverem vícios insanáveis; 

 

9.27.3 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

9.27.4 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

9.28 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada, com 

acompanhamento por todos os participantes. 

9.29 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.30 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus anexos. 

9.31 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que 
apresentar preço manifestamente inexeqüível.  

9.32 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita 
 
9.33 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
9.34 O licitante declarado vencedor deverá apresentar a pregoeira, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento da sessão pública do 
pregão, nova proposta escrita acompanhada de nova planilha de preços, em 
conformidade com o anexo deste edital e de acordo com o correspondente objeto 
adjudicado. 
 
9.35 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela pregoeira e 
licitantes presentes. 
 

9.36 As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante 
vencedor, salvo se causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais 
proponentes. 
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9.37 Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

9.38 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

 
9.39 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.39.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
9.39.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do item 9.37, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e § 2º do Art. 44 da Lei 
Complementar Nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

 
9.39.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos § 1º e § 2º do Art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

 
9.39.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 

 

9.39.5 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
9.40 Todos os documentos e envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes 
e pela pregoeira, podendo, em comum acordo com os licitantes presentes, em caso 
de número expressivo de licitantes, serem escolhidos dentre os mesmos três dos 

licitantes para rubricar os documentos e envelopes, representando os demais. 

 
9.41 É facultado a pregoeira, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 

diligência, destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, bem como, 
valer-se de assessoramento técnico. 

 
9.42 Abertas as Propostas, não haverá desclassificação por motivo relacionado 
com Capacidade Jurídica, Capacidade Técnica, Idoneidade Financeira e 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 
9.43 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 
documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as 
disposições deste edital. 

 

9.44 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício. 
 

9.45 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.46 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
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qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.9 A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, deverá ser reduzida a termo 
de ata. 

 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Fama/MG e PNCP. 

 

11 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

11.1 A  Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente 
procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante 
despacho fundamentado. 

11.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação deste procedimento licitatório. 

12  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados.   

12.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

mailto:licitacao@fama.mg.gov.br


 

       MUNICIPIO DE FAMA 
       Estado de Minas Gerais 
    CNPJ Nº 18.243.253/0001-51 
        SEÇÃO DE LICITAÇÃO 
          licitacao@fama.mg.gov.br 

   

___________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01, Centro – Seção de Licitação 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do seguinte endereço eletrônico: licitacao@fama.mg.gov.br. 
 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmada ata de registro de preços e posteriormente Contrato de acordo com os itens 
a serem contratados, os demais itens permanecerão registrados para utilização de 
acordo com necessidade da administração.  
 
14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 

14.3 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital e documentos complementares 
constantes no termo de referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
  
14.3.1  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
14.4  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçõesde 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
 
14.5  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário;  
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
 

14.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 
14.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

14.8 Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos  

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual, são 
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2 A fiscalização de que trata o item anterior, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.3  A Secretaria Solicitants, solicitará os SERVIÇOS que deveram ser prestados 
no local e horário por eles designados, no Município de Fama-MG, sem nenhum 
custo adicional. 

16.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

16.5 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

17. 1 São obrigações da Contratante: 

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

17.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

17.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

17.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;  

17.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

17.1.6 Responder, n.o prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de 
preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

17.2 São obrigações da contratada:  
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17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os seus riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

17.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  

17.2.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

17.2.1.3. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à 
Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  

17.2.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

17.2.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

18  DO PAGAMENTO  

18.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.  

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
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18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

18.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 

18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, 
a critério da contratante.  

18.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  

18.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

18.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, que será calculada proporcional ao dia sobre 
IGPM. 

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que:  
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19.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato 

19.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

19.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

19.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

19.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

19.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1 advertência;  

19.2.2 multa; 

19.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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19.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
19.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

19.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

19.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

19.4 A sanção prevista no item 19.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista item 19.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

19.5 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 
sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como 
base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 
 
19.6  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

 

19.7  Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos itens 
19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6 e 19.1.7, será aplicada multa de 10% sobre o 
valor de referência do item/lote. 

 

19.8 Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos itens 
19.1.8, 19.1.9,19.1.10, 19.1,11 e 19.1.12, será aplicada multa de 15% sobre o valor 
de referência do item/lote. 

 

19.9 Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos itens19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6 e 
19.1.7. 

 

19.10  Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 
19.1.10,19.1.11 e 19.1.12. 
 
19.11 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.12 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com Prefeitura Municipal de Fama, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
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19.13  Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando 
o limite máximo de 30% (trinta por cento). 

 

19.14  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, 
ou será cobrada judicialmente. 
 
19.15  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 
e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de FAMA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.  

19.18 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 Será divulgada ata da sessão no site endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Fama, https://fama.mg.gov.br e PNCP. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

mailto:licitacao@fama.mg.gov.br
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20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

20.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.11 A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Fama poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

20.12 A anulação do pregão induz à do contrato.  

20.13 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

20.14 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação.  

20.15 Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado 
no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante, quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira.  
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20.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site do Município: 
https://fama.mg.gov.br, e também poderão retirado na Sala de Licitações do da 
Prefeitura Municipal de Fama, situada na Praça Getúlio Vargas, n º 01 Centro Fama 
MG, Estado de Minas Gerais ou através do e-mail: licitacao@fama.mg.gov.br., no 
horário das 8:30h às 16:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.18.1 ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

20.18.2 ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO  

20.18.3 ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

20.18.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

20.18.5 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

20.18.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

20.18.7 ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

20.18.8 ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

20.18.9 ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIXTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE  

 20.18.8 ANEXO VIII MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Fama, 18 de maio de 2026 

 
 

Paola Mariana de Souza Dias Bruzzone 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O FORNECIMENTO DE 

MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS, 

ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA MG. 

1.1 Prestação de Serviços 
 

Os serviços deverão ser prestados na empresa do licitante, atendendo às 
necessidades dos setores do município de Fama – MG: 
 

Item Descrição Un Quant

. 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE ACÁCIA ROSA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Acácia 
rosa (Cassia grandis), com altura da 
muda em torno de 1 metro a 1,5 
metro. 

UN 

 

20 

 

R$ 27.67 

 

R$ 553.33 

 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE AGAPANTO AZUL - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Agapanto Azul (Agapanthus 
africanus), com tamanho entre 20 a 
30 centímetros. 

UN 

 

750 

 

R$ 11.49 

 

R$ 8.621.25 

 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE ALPINA -  Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Alpina 
(Alpina Zerumbet), com cerca de 50 
centímetros de altura. 

UN 

 

150 

 

R$ 44.33 

 

R$ 6.650.00 

 

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

UN 250 R$ 35.53 R$ 8.883.33 
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DE MUDAS DE BUGANVÍLIA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Buganvília (Bougainville Spectabilis), 
com cores variadas com altura da 
muda em torno de 1 metro a 1,5 metro 

    

05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

DE MUDAS DE ESCUMILHA - 

Prestação de serviços de plantio com 

o fornecimento de mudas de 

Escumilha  

(Lagerstroemia Indica), com cerca de 
2,50 metros de altura. 

UN 

 

5 

 

R$ 58.67 

 

R$ 293.33 

 

06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GERÂNIO 
PENDENTE - Prestação de serviços 
de plantio com o fornecimento de 
mudas de Gerânio Pendente 
(Pelargonium Peltatum), com 
tamanho entre 20 a 25 centímetros. 

UN 

 

500 

 

R$ 8.73 

 

R$ 4.366.65 

 

07 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GRAMA  SÃO  
CARLOS - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Grama  São  Carlos  (Axonopus 
compressus).  

UN 

 

5.000 

 

R$ 18.75 

 

R$ 93.766.50 

 

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GRAMA AMENDOIM 
- - Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Grama Amendoim (Arachis Repens), 
com tamanho entre 10 e 15 
centímetros. 

UN 

 

1.750 

 

R$ 2.21 

 

R$ 3.864.53 

 

09 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE HEMIGRAPHIS  LISA 
- Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Hemigraphis  Lisa  (Hemigraphis 

UN 

 

1.000 R$  7.06 

 

R$ 7.056.60 
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Alternata), com tamanho entre 15 a 
20 centímetros de altura. 

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

DE MUDAS DE IMPATIENS - 

Prestação de serviços de plantio com 

o fornecimento de mudas de 

Impatiens (Impatiens Walleriana) em 

cores variadas, com tamanho entre 

20 e 30 centímetros de 

altura. 

UN 

 

1.250 

 

R$ 6.84 

 

R$ 8.550.00 

 

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ AMARELO - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê 
Amarelo (Handroanthus albus), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

50 

 

R$ 61.02 

 

R$ 3.050.83 

 

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ BRANCO - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê 
Branco (Tabebuia roseoalba), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

50 

 

R$ 57.43 

 

R$ 2.871.67 

 

13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ ROSA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê Rosa 
(Handroanthus Heptaphyllus), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

25 

 

R$ 57.00 

 

R$ 1.425.04 

 

14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IXORA - Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Ixora 
(Ixora coccínea), com tamanho da 
muda em torno de 15 cm a 20 cm. 

UN 

 

1.750 

 

R$ 12.27 

 

R$ 21.472.50 
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15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE JASMIM MANGA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Jasmim 
manga (Plumeria rubra), com 
tamanho em torno de 1 metro a 1,5 m. 

UN 

 

50 R$ 87.71 

 

R$ 4.385.58 

 

16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE KAIZUCA - Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Kaizuca 
(Juniperus Chinensis Torulosa), 
tamanho grande, cerca de 3,00 
metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$ 843.67 

 

R$ 8.436.67 

 

17 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE LATANA RASTEIRA 
- Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Latana Rasteira (Latana 
Montevidensis), com tamanho entre 
10 a 20 centímetros de altura. 

UN 

 

750 

 

R$ 7.77 

 

R$ 5.824.95 

 

18 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE LÍRIO 
HEMEROCALES - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Lírio 
Hemerocales (Hemerocales X 
Hybrida), com tamanho entre 20 a 30 
centímetros de altura 

UN 

 

150 

 

R$ 5.77 

 

R$ 866.00 

 

19 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE MANACÁ  DA  
SERRA - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Manacá  da  Serra  (Tibouchina 
Mutabilis), com cerca de 1,50 metro 
de altura. 

UN 

 

25 R$ 50.09 

 

R$ 1.252.25 

 

20 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE MOREIA BRANCA - 
Prestação de serviços de plantio com 

UN 

 

750 

 

R$ 12.15 

 

R$ 9.114.98 
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o fornecimento de mudas de Moreia 
Branca (Dietes Iridioides), com cerca 
de 50 centímetros de altura. 

21 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE PALMEIRA 
BISMARK - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Palmeira Bismark (Bismarckia 
Nobilis), tamanho grande com cerca 
de 2,50 a 3,00 metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$ 1.308.00 

 

R$ 13.080.00 

 

22 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE QUARESMEIRA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Quaresmeira (Tibouchina Granulosa), 
com cerca de 2,50 metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$ 53.00 

 

R$ 530.00 

 

23 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE SAGU - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Sagu 
(Cycas Revoluta), com cerca de 60 
centímetros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$ 155.55 

 

R$ 1.555.48 

 

24 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE SUNPATIENS - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Sunpatiens (Impatiens hybrida), em 
média com 20 cm de altura 

UN 

 

2.500 

 

R$ 4.62 

 

R$ 11.545.75 

 

25 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE TUMBÉRGIA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Tumbérgia - Thunbergia Grandiflora), 
com cerca de 1,00 metro de altura. 

UN 

 

250 

 

R$ 34.00 

 

R$ 8.500.00 

 

26 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DIANELA - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Dianela 

UN 

 

150 

 

R$ 18.47 

 

R$ 2.769.99 
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(Dianela Tasmânica), com tamanho  
entre  30  a  40 centímetros. 

27 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS IRESINE - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Iresine  
(Iresine  Herbsti),  com tamanho entre 
15 a 20 cm. 

UN 

 

1.000 R$ 5.49 

 

R$ 5.486.00 

 

28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS IRIS - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Iris (Iris 
Germanica), com tamanho  entre  30  
a  40 centímetros. 

UN 

 

100 

 

R$ 26.59 

 

R$ 2.658.83 

 

 
1.1.1 DA QUALIDADE DAS MUDAS: 
a) A muda deverá apresentar porte ereto, com ausência de “cotovelos” ou 
tortuosidades no caule; 
b) A muda deverá apresentar sistema radicular consolidado e sem enovelamento de 
raízes; c) A muda deverá apresentar bom estado fitossanitário, estando livre de 
doenças, patógenos e plantas daninhas;  
d) A muda deverá estar acondicionada em embalagem específica para este fim. Esse 
recipiente deve ser compatível com o tamanho da muda. 
 
1 . 2 Da Natureza do Objeto  
 
Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns. Consideram-se 
bens e serviços comuns, para fins e efeitos do art.6º, inc. XIII, Lei 14.133/2021, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no Termo de Referência, por meio das precificações usuais de mercado. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA  CONTRATAÇÃO  
 
2.1 Diante da necessidade de melhoria de paisagens, estímulo ao turismo e 

preservação ambiental, a adesão à ARP para a Prestação de serviços de plantio com 

fornecimento de mudas em Fama (MG) é medida justificável e economicamente 

vantajosa. A adesão assegura qualidade técnica, eficiência administrativa e 

resultados consistentes, contribuindo para uma cidade mais bonita, hospitaleira e 

sustentável.  

2.2 A atividade demanda técnico específico em planejamento, manejo da vegetação, 

adensamento de pavimentos vegetais, poda técnica, controle de pragas, manejo de 
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espécies nativas e exóticas, bem como critérios de sustentabilidade e segurança. A 

empresa contratada deve possuir certificações técnicas, equipe qualificada e 

equipamentos adequados. 

3. PAGAMENTO 
 
3. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da efetiva 
entrega após a emissão da respectiva Nota Fiscal. Considera-se ocorrido o 
recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do serviço. 
 
3.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal constante neste 
edital. 
 
3.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedorcontratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
àcontratação, ou ainda,circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobre estado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
3.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancária para pagamento. 
 
3.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
3.7 As retenções referentes ao imposto de renda serão realizadas conforme IN 
1234/12. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
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4.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos do art. 6°, inc. XIII, 
da Lei 14.133/2021. aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 
 
5.1.1 SICAF; 
 
5.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pelaControladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
5.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geralda 
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
5.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
5.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. O fornecedor será convocado para 
manifestação previamente a uma eventual negativade contratação. 
 
5.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
5.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 
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5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, ese o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de númerosde documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
5.10 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos dehabilitação: 
 
5.10.1 Habilitação Jurídica 

 
-  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
- Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
- No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;  
 
- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;  

 
- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
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- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;  

 
- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
5.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
 
- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 
aos Estado em que o licitante é domiciliado; 

  
-  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais. 

- Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação - ANEXO III 

- Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - 
ANEXO IV 

- Declaração de Idoneidade - ANEXO VI 

- Declaração de Inexixtência de Fato Superveniente - ANEXO IX   

5.10.3. Qualificação econômico-financeira 
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- Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
 
5.10.4. Qualificação técnica 
 
- Qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do 
licitante com o objeto deste edital; 
 
- Licitante deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando 
atestados de desempenho anterior (Atestado de Capacidade Técnica), fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a capacidade 
técnica para atendimento. As declarações deverão ser apresentadas em original ou 
em cópias acompanhadas do original para autenticação da Pregoeira ou, ainda, em 
cópias autenticadas. 
 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

6.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/prestação do serviço, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2 A fiscalização de que trata o item anterior, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 A Secretaria Solicitante, solicitará os SERVIÇOS que deveram ser prestados no 
local e horário por eles designados, no Município de Fama-MG, sem nenhum custo 
adicional. 

6.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos obeservados, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5 O órgão de controle interno da Contratante realizará as verificações de controle 
que lhe são pertinentes em relação a fatura e documentação enviada pela 
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Contratada, quando da emissão das notas fiscais mensais.A documentação 
apresentada será a que mantem a condição de habilitação da empresa. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos; 
 
7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 
 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus  anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
8.1.1 efetuar o cumprimento do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

 
8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos12,13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Leinº8.078, de 
1990); 
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8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
8.1.5 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
8.1.6  Disponibilizar os serviços logo após a assinatura do Contrato/ARP; 
 
8.1.7  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante; 
 
8.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 

sem prévia e expressa anuência da Administração; 
 
8.1.9 A Empresa Contratada deverá obedecer ao padrão de identidade e qualidade 
estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério 
da Saúde, conforme as portarias que estabelecem estes padrões de controle e 
qualidade. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10 . DO CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
10.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10.4 Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos. 
 
11. DA VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
11.1 O prazo total da prestação de serviço do objeto desta licitação será de até 12 
(meses), contados da assinatura do contrato, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração Municipal e em conformidade com a legislação aplicável, 
art. 106 da Lei 14.133/21, ou seja, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses. 

11.2 O prazo da prestação do serviço  será o designido pelo setor representante , 
contados do recebimento da Autorização de fornecimento, emitida pela Prefeitura 
Municipal de Fama – MG. 

11.3. Na hipótese de os serviços apresentarem irregularidades não sanadas, será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para 
procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.  
 
12. DO REAJUSTE E EQUILÍBRIO 
 
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo inferior a de um ano, de acordo 
com a legislação, após o período de 1 (um) ano. 
 
12.2 O equilíbrio econômico financeiro será garantido na forma da lei, desde que 
apresentados os documentos comprobatórios:  
12.2.1 Quando se tratar de análise de equilíbrio económico-financeiro, as notas 

fiscais primeiramente aceitas não poderão exceder o prazo máximo de 30 
(trinta) dias anteriores à data da proposta;  

12.2.2 Para análise do segundo equilíbrio econômico financeiro e seguintes, a 
contratada enviará a última nota (já constante no processe quando da análise 
do primeiro equilíbrio) apresentada e a nota que originou a alteração do preço. 
Do contrário o equilíbrio será negado. 

 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 
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13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1. 2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva;   

13.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5 fraudar a licitação; 
 

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 
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13.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
13.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 
13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
13.5 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 
sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como 
base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 
 
13.6  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
 
13.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.8 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com Prefeitura Municipal de Fama, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
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13.9  Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando 
o limite máximo de 30% (trinta por cento). 

 

13.10  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, 
ou será cobrada judicialmente. 
 
13.11  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 
e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Fama, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.12  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
13.1.4,13.1.5, 131.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Prefeitura Municipal de Fama, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 3 (três) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

13.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.19 A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.  

13.20 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

 

 

Edivaldo Alves Fonseca 
Chefe do  Departamento de Serviços Publicos, Limpeza e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 94/2026 - Pregão Presencial N° 20/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O 

FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE 

PRAÇAS, RUAS, ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA 

MG. 

 
 
Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Idendidade n°__________________e CPF nº 

_________________, a participar da licitação instaurada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FAMA -MG, Processo Licitatório Nº 94 /2026 - Pregão Presencial N° 

20/2026, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros 

poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.  

 

 

Fama,      de       de 2026 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 

 

Processo Licitatório Nº 94 /2026  
Pregão Presencial N° 20/ 2026 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA - MG  
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 
 
 

  _______________________,PORTADOR DO
 RG nº   ____________,
 ABAIXO ASSINADO,  NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 
 ____________________________, CNP 
 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE 
SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES 
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 
BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE 
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 
 
 

Fama    de              de 2026 
 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Processo Licitatório Nº 94/2026  

Pregão Presencial N° 20/2026  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
.............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº .........................., POR 
INTERMÉDIO    DE    SEU    REPRESENTANTE    LEGAL    O(A)  SR (A) 
................................,   PORTADOR(A)   DA   CARTEIRA   DE   IDENTIDADE   Nº 
................  E CPF Nº..........................., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. V DO ART. Nº 62 DA LEI Nº 14.133/2021, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

 
RESSALVA: Emprega Menor, a partir de 14 (quatorze) Anos, na condição de aprendiz 
(  ). 
 
 
 
 
 

 

(LOCAL E DATA) 
 
 
 
 
 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 
 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) - Processo Licitatório Nº 94/2026 - Pregão 

Presencial N° 20/2026 
 

 

[NOME DA EMPRESA]   , [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, 

ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE 

ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 

Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 

§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 

E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
OBSERVAÇÕES: 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006; 

 
A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 
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Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO. 

 

 

LOCAL E DATA   

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: __________________ CRC:    
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Processo Licitatório Nº 94/2026 
 Pregão Presencial N° 20/2026 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ 
UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA – MG 
 Á PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO 
 
 
A EMPRESA ............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR  , 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 
......................,    DECLARA    NÃO    TER    RECEBIDO    DO    MUNICÍPIO    DE             
 /U
F OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

  EM, DE DE  2026. 
 
 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 94/2026 - Pregão Presencial N° 20/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O 
FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE 
PRAÇAS, RUAS, ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA 
MG. 
 

A    empresa ,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº _____________,    
sediada    à______________ , bairro ____________ ,  Município  
de_______________________ , por seu representante legal, vem, perante 
Vossa Senhoria, apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 
epígrafe: 

 

Item Descrição Un Quant Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE ACÁCIA ROSA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Acácia 
rosa (Cassia grandis), com altura da 
muda em torno de 1 metro a 1,5 
metro. 

UN 

 

20 

 

R$  R$  

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE AGAPANTO AZUL - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Agapanto Azul (Agapanthus 
africanus), com tamanho entre 20 a 
30 centímetros. 

UN 

 

750 

 

R$  R$  

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

UN 150 R$  R$  
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DE MUDAS DE ALPINA -  Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Alpina 
(Alpina Zerumbet), com cerca de 50 
centímetros de altura. 

  

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE BUGANVÍLIA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Buganvília (Bougainville Spectabilis), 
com cores variadas com altura da 
muda em torno de 1 metro a 1,5 metro 

UN 

 

250 

 

R$  R$  

05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

DE MUDAS DE ESCUMILHA - 

Prestação de serviços de plantio com 

o fornecimento de mudas de 

Escumilha (Lagerstroemia Indica), 

com cerca de 2,50 metros de altura. 

UN 

 

5 

 

R$  R$  

06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GERÂNIO 
PENDENTE - Prestação de serviços 
de plantio com o fornecimento de 
mudas de Gerânio Pendente 
(Pelargonium Peltatum), com 
tamanho entre 20 a 25 centímetros. 

UN 

 

500 

 

R$  R$  

07 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GRAMA  SÃO  
CARLOS - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Grama  São  Carlos  (Axonopus 
compressus).  

UN 

 

5.000 

 

R$  R$  

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GRAMA AMENDOIM 
- - Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Grama Amendoim (Arachis Repens), 
com tamanho entre 10 e 15 
centímetros. 

UN 

 

1.750 

 

R$  R$  
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09 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE HEMIGRAPHIS  LISA 
- Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Hemigraphis  Lisa  (Hemigraphis 
Alternata), com tamanho entre 15 a 
20 centímetros de altura. 

UN 

 

1.000 R$  R$  

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

DE MUDAS DE IMPATIENS - 

Prestação de serviços de plantio com 

o fornecimento de mudas de 

Impatiens (Impatiens Walleriana) em 

cores variadas, com tamanho entre 

20 e 30 centímetros de altura. 

UN 

 

1.250 

 

R$  R$  

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ AMARELO - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê 
Amarelo (Handroanthus albus), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

50 

 

R$  R$  

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ BRANCO - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê 
Branco (Tabebuia roseoalba), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

50 

 

R$  R$  

13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ ROSA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê Rosa 
(Handroanthus Heptaphyllus), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

25 

 

R$  R$  

14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IXORA - Prestação 

UN 

 

1.750 

 

R$  R$  
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de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Ixora 
(Ixora coccínea), com tamanho da 
muda em torno de 15 cm a 20 cm. 

15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE JASMIM MANGA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Jasmim 
manga (Plumeria rubra), com 
tamanho em torno de 1 metro a 1,5 m. 

UN 

 

50 R$  R$  

16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE KAIZUCA - Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Kaizuca 
(Juniperus Chinensis Torulosa), 
tamanho grande, cerca de 3,00 
metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

17 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE LATANA RASTEIRA 
- Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Latana Rasteira (Latana 
Montevidensis), com tamanho entre 
10 a 20 centímetros de altura. 

UN 

 

750 

 

R$  R$  

18 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE LÍRIO 
HEMEROCALES - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Lírio 
Hemerocales (Hemerocales X 
Hybrida), com tamanho entre 20 a 30 
centímetros de altura 

UN 

 

150 

 

R$  R$  

19 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE MANACÁ  DA  
SERRA - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Manacá  da  Serra  (Tibouchina 
Mutabilis), com cerca de 1,50 metro 
de altura. 

UN 

 

25 R$  R$  
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20 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE MOREIA BRANCA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Moreia 
Branca (Dietes Iridioides), com cerca 
de 50 centímetros de altura. 

UN 

 

750 

 

R$  R$  

21 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE PALMEIRA 
BISMARK - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Palmeira Bismark (Bismarckia 
Nobilis), tamanho grande com cerca 
de 2,50 a 3,00 metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

22 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE QUARESMEIRA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Quaresmeira (Tibouchina Granulosa), 
com cerca de 2,50 metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

23 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE SAGU - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Sagu 
(Cycas Revoluta), com cerca de 60 
centímetros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

24 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE SUNPATIENS - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Sunpatiens (Impatiens hybrida), em 
média com 20 cm de altura 

UN 

 

2.500 

 

R$  R$  

25 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE TUMBÉRGIA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Tumbérgia - Thunbergia Grandiflora), 
com cerca de 1,00 metro de altura. 

UN 

 

250 

 

R$  R$  
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26 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DIANELA - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Dianela 
(Dianela Tasmânica), com tamanho  
entre  30  a  40 centímetros. 

UN 

 

150 

 

R$  R$  

27 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS IRESINE - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Iresine  
(Iresine  Herbsti),  com tamanho entre 
15 a 20 cm. 

UN 

 

1.000 R$  R$  

28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS IRIS - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Iris (Iris 
Germanica), com tamanho  entre  30  
a  40 centímetros. 

UN 

 

100 

 

R$  R$  

 
VALOR DA  PROPOSTA: R$    ……. (valor por extenso) 

 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 
constantes do edital do Processo Licitatório Nº 94/2026 - Pregão Presencial 
N°20/2026 e ainda que: 
a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes e seguros; 
c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento convocatório. 

 
Local, data. 
 
 
 
 
 

 (Assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 
Nome: / Cargo: / Identidade: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 94/2026 - Pregão Presencial N° 20/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O 
FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE 
PRAÇAS, RUAS, ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA 
MG. 
 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 
                (Razão   Social   do   licitante)  , inscrita no CNPJ sob o n°  ___ , 
sediada na  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante no Processo 
Licitatório Nº 94/2026 - Pregão Presencial N° 20/2026. 

 
 
 
 
 

Local, data 

 
(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ do licitante 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do 

Credenciamento 

  

mailto:licitacao@fama.mg.gov.br


 

       MUNICIPIO DE FAMA 
       Estado de Minas Gerais 
    CNPJ Nº 18.243.253/0001-51 
        SEÇÃO DE LICITAÇÃO 
          licitacao@fama.mg.gov.br 

   

___________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01, Centro – Seção de Licitação 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
Pregoeira e Equipe de Apoio 

 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 94/2026 - Pregão Presencial N° 20/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O 
FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE 
PRAÇAS, RUAS, ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA 
MG. 
 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 
 

(Razão  Social  do  licitante)  , inscrita no CNPJ/CPF sob 

o nº_______, sediada na  , DECLARA, sob as penas 

da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
Por ser verdade, firma a presente  

- Local, data 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO X  
 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2026 
 Processo Licitatório nº 20/2026 

 
                                          

O Município de Fama, Estado de Minas Gerais,  pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 18.243.253/0001-51, com sede administrativa na Praça 
Getúlio Vargas, nº 01, centro, na cidade de Fama – MG, neste ato representado por 
Alexandre Eller de Souza, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, CPF 109.202.926-
58, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2026, processo licitatório n.º 
94/2026, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com o preços apresentados  pela Empresa ……., inscrita no CNPJ 
sob o nº ……., com sede na RUA ….., n° …., BAIRRO ……,  CEP ….., no Município 
de …… - MG, neste ato representada pelo Sr……, CPF nº  ….., representada por 
……,  CPF nº ….., atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO COM O 
FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, GRAMADOS E ARBORIZAÇÃO DE 
PRAÇAS, RUAS, ESTRADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAMA 
MG., especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Processo Licitatório 
nº 94/2026 e Pregão Presencial nº 20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
  
2.1 Os preços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Processo 
Licitatório nº 94/2026 - Pregão Presencial nº 20/2026 - Sistema de Registro de 
Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

Item Descrição Un Quant Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

UN 20 R$  R$  
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DE MUDAS DE ACÁCIA ROSA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Acácia 
rosa (Cassia grandis), com altura da 
muda em torno de 1 metro a 1,5 
metro. 

  

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE AGAPANTO AZUL - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Agapanto Azul (Agapanthus 
africanus), com tamanho entre 20 a 
30 centímetros. 

UN 

 

750 

 

R$  R$  

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE ALPINA -  Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Alpina 
(Alpina Zerumbet), com cerca de 50 
centímetros de altura. 

UN 

 

150 

 

R$  R$  

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE BUGANVÍLIA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Buganvília (Bougainville Spectabilis), 
com cores variadas com altura da 
muda em torno de 1 metro a 1,5 metro 

UN 

 

250 

 

R$  R$  

05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

DE MUDAS DE ESCUMILHA - 

Prestação de serviços de plantio com 

o fornecimento de mudas de 

Escumilha (Lagerstroemia Indica), 

com cerca de 2,50 metros de altura. 

UN 

 

5 

 

R$  R$  

06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GERÂNIO 
PENDENTE - Prestação de serviços 
de plantio com o fornecimento de 
mudas de Gerânio Pendente 

UN 

 

500 

 

R$  R$  
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(Pelargonium Peltatum), com 
tamanho entre 20 a 25 centímetros. 

07 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GRAMA  SÃO  
CARLOS - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Grama  São  Carlos  (Axonopus 
compressus).  

UN 

 

5.000 

 

R$  R$  

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE GRAMA AMENDOIM 
- - Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Grama Amendoim (Arachis Repens), 
com tamanho entre 10 e 15 
centímetros. 

UN 

 

1.750 

 

R$  R$  

09 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE HEMIGRAPHIS  LISA 
- Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Hemigraphis  Lisa  (Hemigraphis 
Alternata), com tamanho entre 15 a 
20 centímetros de altura. 

UN 

 

1.000 R$  R$  

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

DE MUDAS DE IMPATIENS - 

Prestação de serviços de plantio com 

o fornecimento de mudas de 

Impatiens (Impatiens Walleriana) em 

cores variadas, com tamanho entre 

20 e 30 centímetros de altura. 

UN 

 

1.250 

 

R$  R$  

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ AMARELO - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê 
Amarelo (Handroanthus albus), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

50 

 

R$  R$  

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 

UN 50 R$  R$  
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DE MUDAS DE IPÊ BRANCO - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê 
Branco (Tabebuia roseoalba), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

  

13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IPÊ ROSA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Ipê Rosa 
(Handroanthus Heptaphyllus), 
tamanho grande, com cerca de 2,50 a 
3,00 metros de altura. 

UN 

 

25 

 

R$  R$  

14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE IXORA - Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Ixora 
(Ixora coccínea), com tamanho da 
muda em torno de 15 cm a 20 cm. 

UN 

 

1.750 

 

R$  R$  

15 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE JASMIM MANGA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Jasmim 
manga (Plumeria rubra), com 
tamanho em torno de 1 metro a 1,5 m. 

UN 

 

50 R$  R$  

16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE KAIZUCA - Prestação 
de serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Kaizuca 
(Juniperus Chinensis Torulosa), 
tamanho grande, cerca de 3,00 
metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

17 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE LATANA RASTEIRA 
- Prestação de serviços de plantio 
com o fornecimento de mudas de 
Latana Rasteira (Latana 
Montevidensis), com tamanho entre 
10 a 20 centímetros de altura. 

UN 

 

750 

 

R$  R$  
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18 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE LÍRIO 
HEMEROCALES - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Lírio 
Hemerocales (Hemerocales X 
Hybrida), com tamanho entre 20 a 30 
centímetros de altura 

UN 

 

150 

 

R$  R$  

19 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE MANACÁ  DA  
SERRA - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Manacá  da  Serra  (Tibouchina 
Mutabilis), com cerca de 1,50 metro 
de altura. 

UN 

 

25 R$  R$  

20 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE MOREIA BRANCA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de Moreia 
Branca (Dietes Iridioides), com cerca 
de 50 centímetros de altura. 

UN 

 

750 

 

R$  R$  

21 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE PALMEIRA 
BISMARK - Prestação de serviços de 
plantio com o fornecimento de mudas 
de Palmeira Bismark (Bismarckia 
Nobilis), tamanho grande com cerca 
de 2,50 a 3,00 metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

22 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE QUARESMEIRA -  
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Quaresmeira (Tibouchina Granulosa), 
com cerca de 2,50 metros de altura. 

UN 

 

10 

 

R$  R$  

23 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE SAGU - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas de Sagu 

UN 

 

10 

 

R$  R$  
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(Cycas Revoluta), com cerca de 60 
centímetros de altura. 

24 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE SUNPATIENS - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Sunpatiens (Impatiens hybrida), em 
média com 20 cm de altura 

UN 

 

2.500 

 

R$  R$  

25 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE TUMBÉRGIA - 
Prestação de serviços de plantio com 
o fornecimento de mudas de 
Tumbérgia - Thunbergia Grandiflora), 
com cerca de 1,00 metro de altura. 

UN 

 

250 

 

R$  R$  

26 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS DIANELA - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Dianela 
(Dianela Tasmânica), com tamanho  
entre  30  a  40 centímetros. 

UN 

 

150 

 

R$  R$  

27 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS IRESINE - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Iresine  
(Iresine  Herbsti),  com tamanho entre 
15 a 20 cm. 

UN 

 

1.000 R$  R$  

28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTIO COM O FORNECIMENTO 
DE MUDAS IRIS - Prestação de 
serviços de plantio com o 
fornecimento de mudas Iris (Iris 
Germanica), com tamanho  entre  30  
a  40 centímetros. 

UN 

 

100 

 

R$  R$  

 
Valor total desconto: …… (……..)  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
3.1 O gerenciamento desta  Ata será realizada pelo Setor Requisitante do Município 
de Fama -MG. 
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3.2 As Secretarias Municipais solicitantes atuarão como gestor/fiscal do contrato, 
acompanhando, fiscalizando e avaliando a execução do objeto deste Contrato/Ata 
de registro de preço. 
 
3.3 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
 
3.4 Constituem obrigações do Órgão Gerenciador, além da constante do Art. 115 da 
Lei n. º 14.133/21, as especificadas no Edital.  
 
CLÁUSULA QUARTA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, de acordo com o art. 84 da Lei 14,133/21, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, emitida pelo Setor 
de Compras da Prefeitura Municipal de Fama- MG. 
 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 
 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.6 O Município de FAMA/MG não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em 
igualdade de condições. 
 
5.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da efetiva 
entrega após a emissão da respectiva Nota Fiscal. Considera-se ocorrido o 
recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do serviço. 
 
6.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal constante neste 
edital. 
 
6.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedorcontratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 
InstruçãoNormativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobre estado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancária para pagamento. 
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6.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
6.7 As retenções referentes ao imposto de renda serão realizadas conforme IN 
1234/12. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
 
7.1 O Fornecedor reponderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, 
a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pelo Município, obrigando-se, a todo e quaqluer tempo, 
a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas na licitação. 
 
7.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa  todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes 
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo fornecedor de obrigações 
a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo mas não 
se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Municípios a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 
 
7.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do Fornecedor for 
apresentada ou chegar ao conhecimento do Município, este comunicará ao 
Fornecedor por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Município a 
devida comprovação de acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entennder de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 
As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem 
das responsabilidades assumidas perante o Município, nos termos desta cláusula. 
 
7.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas pelo Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 
pelo Fornecedor, independentemente do tempo em que ocorrem. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
 CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9.4 O Fornecedor, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração municipal no prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neta Ata de Registro de Preços, e demais cominações 
legais. 
   
9.5 Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 
 
9.5.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato:I – Advertência; 
 
9.5.2 Dar causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: I - Multa no 
percentual de 30% do valor contratado;e II- Impedimento de licitar e contratar 
pelo prazo de 2(dois) anos; 

 
9.5.3 Dar causa à inexecução total da ARP: I - Multa no percentual de 20% do valor 

contratado;e  II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos  
 
9.5.4 Ensejar o retardamento da execução do serviço objeto da licitação sem motivo 

justificado: I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; e II - 
Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos  

 
9.5.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: I - 

Multa no percentual de 30% do valor contratado; e II - Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  
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9.5.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; I - Multa no 
percentual de 30% do valor contratado; e II - Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.  

 
9.5.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; e II - Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 
9.6 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos principios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.7 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pelo Fornecedor no prazo máximo de 3 
dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
 
9.8 Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier as ser imputado pelo 
Município ao Fornecedor, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial. Reveste-se 
das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de 
responsabilidade do Fornecedor, e que, por eventual determinação judicial ou 
administrativa, venha a ser paga pelo Município. 
 
9.9 As multas e penalidades previstas nesta Ata, não possuem caratér 
compensatório, pois o seu pagamento não exime o Fornecedor  da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados pelo Município 
por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
  
10 .1 Fica eleito o foro da Comarca de Paraguaçu/MG, para dirimir eventuais conflitos 
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.  
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11.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as 
condições e respectivos atos do Processo Licitatório Nº 94/2026 - Edital de Pregão 
Presencial N° 25/2026 Sistema de Registro de Preços.  
  
11 .3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Fama, através de seus departamento e secretarias. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em …..    de ……….. 
de 2026, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes, e  testemunhas.  

 
 
 

FAMA, ……. de ……… de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FAMA 

Alexandre Eller de Souza  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Empresa 
representante 
CPF nº  …… 

 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
ASSINATURA:                                                        DOCUMENTO: 
 
NOME: 
ASSINATURA:                                                       DOCUMENTO: 
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